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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DO CARGO  

 

CARGO ATRIBUIÇÕES RESUMIDAS DO CARGO 

Trabalhador Portuário 
Avulso Multifuncional - 
Cadastrado 

Movimentação de mercadorias nas instalações dentro do porto, compreendendo 
o recebimento, conferência, transporte interno, abertura de volumes para a 
conferência aduaneira, manipulação, arrumação e entrega, bem como o 
carregamento e descarga de embarcações, quando efetuados por aparelhamento 
portuário; movimentação de mercadorias nos conveses ou nos porões das 
embarcações principais ou auxiliares, incluindo o transbordo, arrumação, peação 
e despeação, bem como o carregamento e a descarga, quando realizados com 
equipamentos de bordo; contagem de volumes, anotação de suas características, 
procedência ou destino, verificação do estado das mercadorias, assistência à 
pesagem, conferência do manifesto e demais serviços correlatos, nas operações 
de carregamento e descarga de embarcações; reparo e restauração das 
embalagens de mercadorias, nas operações de carregamento e descarga de 
embarcações, reembalagem, marcação, remarcação, carimbagem, etiquetagem, 
abertura de volumes para vistoria e posterior recomposição; atividade de 
fiscalização da entrada e saída de pessoas a bordo das embarcações atracadas ou 
fundeadas ao largo, bem como da movimentação de mercadorias nos portalós, 
rampas, porões, conveses, plataformas e em outros locais da embarcação. 

 


